PARECER JURÍDICO: PGLWG 94/2025
MATÉRIA: SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 356/2025
ESTABELECE DIRETRIZES PARA O FOMENTO À AGRICULTURA URBANA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Vereador Marcelo Pires Rodrigues
RELATÓRIO
Vem para parecer dessa Procuradoria o Projeto de Lei Ordinária n.º 356/2025, cuja autoria pertence ao Exmo. Vereador Marcelo Pires Rodrigues e visa de acordo com o art.1º Esta Lei estabelece diretrizes para o fomento à agricultura urbana no Município de Sete Lagoas, com o objetivo de promover a segurança alimentar e nutricional, o uso sustentável do solo urbano, a educação ambiental e o fortalecimento da economia local.
Preambularmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. O parecer jurídico possui caráter estritamente técnico-opinativo.
JUSTIFICATIVA
Justificando seu projeto, o proponente menciona que:
A presente proposição visa instituir diretrizes para a promoção da agricultura urbana em Sete Lagoas, atendendo a uma demanda crescente por políticas públicas sustentáveis, inclusivas e de baixo custo.
A agricultura urbana é reconhecida por seu potencial transformador em áreas urbanas, ao articular ações de saúde, meio ambiente, educação e desenvolvimento social. Ao ocupar de forma produtiva terrenos ociosos e estimular o envolvimento comunitário, a prática contribui para o enfrentamento da insegurança alimentar, a valorização do espaço urbano e a construção de uma cidade mais resiliente.
Este projeto observa os limites constitucionais da atuação do Poder Legislativo, ao estabelecer diretrizes e autorizar medidas sem invadir competências exclusivas do Poder Executivo, conforme jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal.
Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente iniciativa.

FUNDAMENTAÇÃO - DA ANÁLISE JURÍDICA 
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL
A Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (Art. 23 e 30 CF; por simetria, art. 171, CEMG).
Assim, o Município também possui competência para legislar sobre questões que envolvem o interesse local, conforme disposto no artigo 30, incisos I e II.

DA INICIATIVA PARLAMENTAR 
O fato de o projeto criar diretrizes não se afigura um problema. Na jurisprudência, firmou-se a orientação de que a iniciativa de projeto de lei para instituição de diretrizes de Política Municipal é concorrente dos Poderes Executivo e Legislativo. 
Assim entende a jurisprudência:
REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS Nº 6.387/2018 E 6.901/21, QUE INSTITUEM O SERVIÇO DE FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. Estabelecimento de diretrizes e parâmetros para o fornecimento gratuito ou subsidiado de medicamentos veterinários. Ausência de comando impositivo, senão meramente diretivo, voltado à implementação de política pública, cujo planejamento e execução dependem da iniciativa do chefe do executivo. Matéria de interesse local e competência concorrente, na forma dos artigos 24, inciso VI, e 30, inciso I, da Carta Magna. Ausência de interferência na organização e no funcionamento da Administração Municipal. Autorização do exercício da função legislativa no tocante a todas as matérias não sujeitas à reserva constitucional de competências. Usurpação da gestão superior conferida ao chefe da municipalidade não configurada. Inexistência de ofensa ao princípio da separação e independência dos poderes. Precedente do STF. Improcedência do pedido reconhecida. (TJRJ; ADI 0090081-87.2023.8.19.0000; Rio de Janeiro; Tribunal Pleno e Órgão Especial; Rel. Des. Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos; DORJ 11/06/2024; Pág. 204)

REPRESENTAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE EM FACE DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 3.425, DE 09 DE JUNHO DE 2021, QUE "DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ", E Nº 3.476, DE 10 DE AGOSTO DE 2021, QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA AS AÇÕES DE PROMOÇÃO DA DIGNIDADE MENSTRUAL, DE CONSCIENTIZAÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE A MENSTRUAÇÃO, O FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 1. Ações constitucionais reunidas por conexão que buscam declarar inconstitucionais, formal e materialmente, Leis do Município de Barra do Piraí. No que concerne à RI nº 0002362-04.2022.8.19.0000, trata-se de repetição de outra RI, de nº 0007954-29.2022.8.19.0000, que também versava sobre a Lei nº 3.425/2021, anteriormente julgada IMPROCEDENTE por este Órgão Especial. Entre as duas Ações Diretas, há identidade de partes, pedido e causa de pedir, o que caracteriza litispendência (art. 337, §§ 1º e 2º, CPC/2015) e impede o processamento da RI nº 0002362-04.2022.8.19.0000, a qual se extingue, sem resolução do mérito. 2. RI Nº 0005266-94.2022.8.19.0000. Inconstitucionalidade formal. Inexistência. Processo legislativo que se adequa às normas constitucionais e ao entendimento do Supremo Tribunal Federal. Competência suplementar dos Municípios para legislar sobre matéria referente à Saúde. Constitucional a iniciativa parlamentar para edição das Leis Municipais. Aplicação do Tema nº 917 com Repercussão Geral. 3. Inconstitucionalidade material. Inexistência. Dignidade da Pessoa Humana. Objetivos fundamentais da República. Direito à Saúde. Direitos da Mulher. Lei que não interfere no Regime Jurídico dos Servidores Públicos ou em aspectos da sua remuneração, tampouco trata de sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos. Ausência de vícios. Improcedência da Representação. (TJRJ; ADI 0005266-94.2022.8.19.0000; Rio de Janeiro; Tribunal Pleno e Órgão Especial; Rel. Des. Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes; DORJ 10/06/2024; Pág. 143)
Constata-se que a matéria legislada no projeto de lei em exame não se verifica incompatível com os dispositivos mencionados.
A regra em nosso ordenamento jurídico é a de que as leis que interfiram nas atribuições do Poder Executivo Municipal sejam iniciadas pelo Prefeito.
As matérias de competência reservadas ao Poder Executivo Municipal estão previstas no art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”, da CF/88.
No entanto, constata-se no Substitutivo 01 ao Projeto de Lei analisado que ao estabelecer diretrizes para o fomento à agricultura urbana, no artigo 5º, trata da estrutura da Administração municipal e da natureza autorizativa:
Art. 5º Fica o Município autorizado a celebrar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, organizações da sociedade civil e entidades representativas, com vistas à execução de ações alinhadas às diretrizes desta Lei.
O princípio da separação dos poderes, consagrado na Constituição, estabelece que cada poder deve atuar dentro de suas competências. O Legislativo não pode invadir a esfera de atuação do Executivo, sob pena de comprometer a harmonia entre os poderes. 
Por esta razão, sugere a supressão do artigo 5º a ser confeccionada para desobrigar o que envolver diretamente os equipamentos de gerencia do Poder Executivo e cumprir a adequação do projeto a constitucionalidade.

CONCLUSÃO
Em face do exposto, concluímos que o Projeto de Lei Ordinária nº 356/2025, desde de que, atendida a observação em relação a sugestão de supressão do artigo 5º, a proposição atenderá aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade.
É o parecer.
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